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DIRETORIA JURÍDICA

DE: DIRETORIA JURÍDICA
PARA: EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE

PARECER N°.M/2022
REF: PL N.o 141/2022
AUTORIA: VEREADOR AMILTON GOMES DE SOUZA - MILTINHO CIDADE
NOVA

Excelentíssimo Senhor Presidente

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n? 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I-DO RELATÓRIO

o Ilustre Vereador Amilton Gomes de Souza - Miltinho Cidade

Nova propõe o Projeto de Lei sob na 141/2022, protocolizado sob o n° 1676/2022,

exposto em 05 (cinco) artigos que: "CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO À

DOAÇÃO DE CABELOS PARA PESSOAS EM TRATAMENTO DE CÂNCER NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 08 de

dezembro de 2022 e a Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em 09 de

dezembro de 2022, a ausência de matéria registrada por outro Vereador, bem como a

inexistência de óbice, quanto às prejudicialidades e quanto aos quesitos para

recebimento e distribuição da proposição.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

certificou em 09 de dezembro de 2022, a existência da seguinte Legislação Municipal

disponível sobre a matéria: Lei Orgânica do Município de Campo Mourão, Lei

Complementar 15/2006 e Leis Ordinárias 2104/2006, 1815/2004, 1876/2004 e
3244/2013.

Em data de 13 de dezembro de 2022, o presente Projeto de Lei foi

incluído no expediente da 38a Sessão Ordinária para conhecimento da Matéria pelo

Excelsior Plenário e na mesma data a presente proposição foi encaminhada a esta
Diretoria Jurídica.

É a síntese do essencial.
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II - DOMÉRITO

Alega o Autor em sua Mensagem Justificativa:

o vereador Miltinho. Integrante da Bancada do PSOB, com assento
nesta Casa Legislativa, vem apresentar para deliberação plenária o presente
Projetode Lei que Cria o Programa de Incentivo à Doação de Cabelos paraPessoas
em Tratamento de Câncer no Municlpio de Campo Mourão.

o câncer é vastamente relacionado a um grupo de várias doenças,
decorrentes de células anormais, que podem ocorrer em qualquer local do
organismo humano, atetando pessoas de qualquer idade, sexo, raça, etnia e
condição financeira. Posteriormente ao diagnóstico, a doença pode ser tratada por
meio de cirurgia, para fins de curativos ou para controle de sintomas, e por meio de
radioterapia,quimioterapia. hormonioterapiae terapias alvo.

Denota-se que muitos casos exigem a combinação de mais de uma
dessas modalidades supramencionadas. A queda de cabelo, cientificamente
chamada de alopecia. ocorre em rezão de a quimioterapia afelar, principalmente,
células que se multiplicam com frequência, como as do sistema capilar.
Costumeiramente, o cabelo começa a cair depois da terceira ou quarta sessão de
quimioterapia. podendo se soltar aos poucos ou em grandes tufos.
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Os tipoS de câncer que exigem um tratamento mais forte, como o de
mama, as leucemias e os linfomas. são, muitas vezes, combatidos com remédios
que ocasionamainda mais queda capilar.

Entre tantas inquietações que passam pela mente a partir da
confirmação do diagnóstico e da definição de tratamento, uma delas é encarar a
perdade cabelos, ensejando.muitasvezes, o constrangimentodo paciente tratadoe
afetando.principalmente.as pacientesdo sexo feminino.Ao enfrentar esse processo
natural, as mulheres, principalmente. se sentem desanimadas. mas o tratamento
não precisa interferir na sua vontadede exploraro seu novovisual, no prazer de se
arrumar e se sentir bonita. É possivel tratar o câncer e continuar se preocupando
com a aparência, uma vez que essa importadiretamenteno psicol6gicoe qualidade
de vida dos pacientes.

Com isso, denotam-se alternativas para lidar com a queda dos fios.
Afinal, perder cabelo não significa perder a vaidade. É nesse momento que lenços,
chapéus e perucas estarão à disposição. A peruca pode ser um importante passo
para o resgate da autoestima, e, consequentemente,da força para lutar contra a
doença. Muitas mulheres gostariam de utilizar perucas durante o tratamento,
contudo não possuem acesso ao acessórlo, muitas vezes em função de seu alto
custo. Ao mesmo tempo, existem pessoas interessadas em doar as madeixas
cortadas a fim de ajudar pacientes oncol6gicos.mas não sabem fazê-lo. Contudo,
diversas institulçOes recebem mechas de cabelo de doadores para confecção de
perucas, que são. posteriormente, emprestadas ou doadas a mulheres que lutam
contra o cãncer, Essas instituiçõescontamcom o apoio de parceiros que produzem
perucas normalmente sem custo. formando uma cadeia que costuma terminar em
muitossorrisose superação.

Nesta senda, essa ação solidáriabeneficia os dois lados, quem doa os
cabelos e quem recebe as perucas, buscando fortalecer a autoestima. que está
diretamente relacionada com autoconfiança. um fator fundamental para vencer o
desafIOde um longo tratamento,alcançandoresultadossatisfat6rios não s6 do ponto
devista físico. mas tambémemocional.
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Diante ao exposto, conto com a contribuição dos Nobres Edis para a
aprovação da presente proposição.

Analisado o breve texto da proposição em comento, esta Diretoria

Jurídica manifesta-se favorável à tramitação do Projeto de Lei n." 141/2022, uma vez

que não se afigura evidente inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos

preceitos regimentais desta Casa de Leis (art. 151, § 2°, II, "b" do Regimento Interno).

Ademais, vale destacar que a legislação apontada pelo

Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico em 09 de dezembro de

2022, embora conexa, se revela distinta, e assim, não representa óbice à tramitação da
presente proposição.

Quanto ao tramite, referido Projeto deve ser enviado para análise

das Comissões Permanentes de Legislação e Redação (artigo 39, inciso L do

Regimento Interno) e Saúde, Educação e Segurança Pública (artigo 43-B, inciso L
do Regimento Interno).

Considerando o período de recesso parlamentar deste Poder

Legislativo e o encerramento das sessões legislativas ordinárias, a presente proposição

poderá, se for o caso, ser analisada pela Comissão Representativa (art. 44 do
Regimento Interno).

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Projeto de Lei é de maioria simples, com fulcro no § 3~ artigo 20 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

~.
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III - DA CONCLUSÃO

EX PDSITIS, esta Diretoria Jurídica opma favoravelmente à
tramitação do presente Projeto de Lei 141/2022.

É o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de mérito
dos Nobres Edis.

Campo Mourão, 15 de dezembro de 2022.

JI~~ J-
Sidney Kendy Matsuguma

Procurador Jurídico
OABIPR 56.500


